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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ONLINE Nº 0006/2024 DO CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA, 

REALIZADA NO DIA DEZOITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (18.01.2024). 

 

O Presidente do CONFE Luiz Carlos da Rocha iniciou a reunião às 17:41 min, 

presentes na Reunião: Presidente Luiz Carlos da Rocha, Conselheiro Antônio Carlos 

Ferreira dos Santos, Conselheiro Marcio Costa, Conselheiro Mauricio de Pinho Gama, 

Conselheiro Ronaldo Gueraldi, Conselheiro Ricardo Costa, Conselheiro Lucas Cheim 

presentes ainda, secretária Vanessa Placido, TI do CONFE Raquel Murta e o 

Coordenador Técnico do CONFE William Cardozo. 

Faltas justificadas: Gonçalo Alves, estava em reunião no trabalho. 

 

 

Pauta da Reunião 

1 - Audiência TSE 

2 - CONRE-1 

3 - CONRE-3 

4 - Documentação CONFE 

5 - Contabilidade CONFE 

7 - Compra de TV / câmera / auto falante para o CONFE 

8 - CONRE-2 - Reflexões 

9 - Análise do material entregue pelo Adv. sobre novo regimento e 8 reformulações 

de Resoluções. Definição do programa de trabalho dos Conselheiros. 

 

Assunto 1: O Presidente do CONFE saudou a todos presentes na reunião, em seguida 

foi informado que os conselheiros Lucas e Rosane se ofereceram para participar do 

Evento do TSE (23, 24 e 25/01/2024). O conselheiro Lucas participará 

presencialmente e a conselheira Rosane on-line. A secretaria está à disposição para 

auxiliar na inscrição dos conselheiros.  

 

Assunto 2: Foi encaminhado um ofício explicando a ilegalidade da Diretora sugerida. 

A Diretoria do CONRE-1 foi reorganizada com a ajuda do Conselheiro Lucas e do 

Tesoureiro Marcio Costa. A questão foi resolvida. 
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Assunto 3: O assunto da compra TV / webcam / auto falantes foi adiantado para 

poder tratar o assunto do CONRE-2 com calma. Foi explicado pela T.I. Raquel a 

importância da compra da TV e da webcam para as reuniões híbridas (presenciais e 

on-line), a compra da caixa de auto falante ficou para depois (se existir realmente a 

necessidade). Os conselheiros concordaram com as compras. A Senhora Raquel ficou 

de encaminhar os orçamentos do modelo da TV e da webcam. 

 

Assunto 4: A secretaria informou como o curso do TCU está explicando o processo 

de contratação por licitação da empresa de cobrança. Já foi falado com o jurídico e 

os advogados se colocaram à disposição para auxiliar no processo. O Tesoureiro 

Marcio colocou a possibilidade que o CONFE faça somente o contrato pelo o CONRE 

7ª Região e deixar de ter um contrato com todos os CONREs, a possibilidade de cada 

CONRE fazer a contratação de uma empresa ou a mesma (se for abaixo de 

R$50.000,00). O assunto deve ser tratado com o jurídico. 

 

Assunto 5: O trabalho dos advogados sobre a atualização das resoluções CONFE foi 

finalizado e entregue em dezembro/2023. A plenária do CONFE precisa aprovar 8 

sugestões de resoluções e atualização do regimento interno. A plenária combinou do 

reenvio do material para todos os conselheiros e fazer a divisão / distribuição das 

resoluções entre os conselheiros. Na próxima reunião plenária pelo menos uma 

resolução deve ser comentada e aprovada. O conselheiro Marcio comentou sobre a 

parte tecnológica, catalogar e padronizar as resoluções para que os assuntos não se 

misturem ou se percam. A T.I Raquel comentou que com a contratação da empresa 

de sistema provavelmente esse serviço será atendido, pode não ser de forma 

completa, porém, está embutido no sistema. 

 

Assunto 6: O Senhor William - coordenador técnico do CONFE, informou que as duas 

atas (CONFE e CONRE 7) entraram em exigência. A do CONFE é mais fácil atender, 

já do CONRE-7, precisa mudar a jurisdição para o Rio de Janeiro, o Senhor William 

já arrumou a documentação e estamos no aguardo da assinatura da Diretoria. O 

contador Maurilio já iniciou o processo de transferência da sede do CONRE-7. O 
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Senhor William explicou que o banco solicitou a previsão orçamentaria, a plenária 

concordou em solicitar ao contador.  

 

Assunto 7: O tesoureiro Marcio Costa está à frente da contabilidade do CONFE e já 

se reuniu com o contador Maurilio e foi conversado alguns ajustes.  

 

Assunto 8:  O assunto do CONRE-3 região, alegação do CONRE-3 ter feito o repasse 

de 40% invés de 20% num período de três anos e 3 meses no valor de R$ 

377.796,06. A Presidente do CONRE-3 encaminhou ofício informando sobre o duplo 

repasse com a documentação do Banco do Brasil confirmando o valor repassado a 

maior. O CONFE respondeu que recebeu e que verificaria com o contador e o 

tesoureiro do CONFE. A Diretoria do CONFE mudou no exercício de 2024 e até o 

momento não respondemos ao CONRE-3. A plenária definiu que o Tesoureiro Marcio 

vai formalizar pedindo mais informações ao CONRE-3 e fara contato com a 

contabilidade do CONFE. O Conselheiro Marcio solicitou a secretaria o contato do 

auditor externo Fernando Felício. 

 

Assunto 9: Assunto CONRE-2, o presidente Luiz Carlos fez um resumo sobre o 

assunto e a troca de e-mails entre o CONFE e o CONRE-2. A plenária decidiu marcar 

uma reunião com urgência com o jurídico, pois, as duas opções seria a intervenção 

ou a mudança da configuração atual sugerida pelo o CONRE-2. O Presidente solicitou 

a reunião para segunda-feira dia 22/01/2024.  

 

A reunião terminou às 19:36 minutos.  
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